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TERMO DE CONTRATO 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 032/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 097/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

CONTRATADA: CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO FURGÃO, 

DE 1 AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO PICK UP 4X4 E DE 1 VEÍCULO DE 

PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (05 PESSOAS),  COM TODOS OS 

ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS. 

VALOR TOTAL: R$484.000,00(QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL REAIS) 

PRAZO: 06(SEIS) MESES  

DATA DA ASSINATURA: 24 DE JULHO DE 2024 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 23 DE JANEIRO DE 2025 

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG, por intermédio do(a) PREFEITURA  

MUNICÍPAL DE TRÊS CORAÇÕES, com sede no(a) Avenida Brasil, nº 225 – Jardim 

América, CEP 37.410-900, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.955.535/0001-19, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Jose Roberto De Paiva Gomes, 

brasileiro, casado, dentista, portador do CPF 189.007.716-04, residente e domiciliado 

nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa CAMMINARE 

MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

35.741.144/0001-83, sediado(a) na Rua Bolivia, nº 1.380, Sala 5ª, Jardim Consolação, 

Franca/SP – CEP 14.400-070, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
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representado(a) por Renato Franchini Pereira, portador do CPF nº 269.714.368-81 e do 

RG 25.802.040-4, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 032/2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 

017/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a AQUISIÇÃO 

DE 1 AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO FURGÃO, DE 1 AMBULÂNCIA 

TIPO A SIMPLES REMOÇÃO PICK UP 4X4 E DE 1 VEÍCULO DE PASSEIO - 

TRANSPORTE DE EQUIPE (5 PESSOAS),  COM TODOS OS ACESSÓRIOS MÍNIMOS 

OBRIGATÓRIOS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta da contratada; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$484.000,00(quatrocentos e oitenta e quatro 
mil reais) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em 

observância as regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, e suas alterações, bem como das disposições do Decreto 4851/2023, sob pena de 

não aceitação por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo deste Município. 

6 CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1 Os itens deverão ser adquiridos ou contratados a partir da assinatura e publicação 

do Contrato até findar a vigência da mesma. 

 O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (dias) corridos, 

contados a partir do envio da Autorização de Fornecimento emitida pela 

Secretaria Municipal de Saúde, quantitativos e condições especificadas, 

devidamente acompanhadas dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal 

e/ ou Fatura) 

Local de Entrega:  

 veículo deverá ser entregue no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, sito 

à Rua Darcy Brasil, nº 55 - Centro. Três Corações MG - CEP 37410-151, 
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sendo o mesmo recebido pelo Diretor do Departamento de Transporte da 

SEMS e pela Diretora da Saúde Mental (fiscal do Contrato). 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1 O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8 CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 

índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7 índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  
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8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1  São obrigações do Contratante: 

9.2 Solicitar o fornecimento do objeto em conformidade com suas necessidades 

durante o período da vigência da ata ou do contrato. 

9.3 Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração 

especialmente designado, o fornecimento do objeto desta licitação. 

9.4 Repassar as informações necessárias a CONTRATADA para o correto 

fornecimento do objeto. 

9.5 Notificar a CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades no 

fornecimento do objeto contratado. 

9.6 Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

9.7 Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do objeto contratado, de 

forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos. 

9.8 Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega dos produtos 

seja executada na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 Fornecer o objeto pelos preços de acordo com o estipulado no instrumento.  

10.2 Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 

de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento). 
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10.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

10.4 Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas 

determinados pela CONTRATANTE. 

10.5 Entregar parceladamente o objeto licitado de acordo com as necessidades, 

solicitações e cronogramas fornecidos após a liberação dos pedidos.   

10.6 Proceder ao transporte do objeto em estrita observância às normas pertinentes, 

bem como acondicionados em recipientes adequados. 

10.7 Caso a qualidade do objeto não corresponda às especificações exigidas e forem 

recusados, os mesmos serão devolvidos e deverão ser substituídos pela CONTRATADA 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas, 

sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

10.8 Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos frete, 

carga e descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes ao objeto. 

10.9 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos ao 

CONTRATANTE ou ainda à terceiros em decorrência do fornecimento do objeto, 

decorrentes de sua culpa ou dolo. 

10.10 Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

10.11 Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.12 Comunicar formal ou previamente toda e qualquer anormalidade ou impropriedade 

que possa impactar a execução regular do serviço, prestando os esclarecimentos 

necessários para deliberação do CONTRATANTE. 
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10.13 Fica obrigada a contratada a cumprir todas as normas contidas no instrumento 

convocatório vinculado a este contrato. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2 Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�2
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  2 (dois) dias 

úteis; 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

i. O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso  de inexecução total do objeto. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�7
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12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

con- 

traditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.2.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.2.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 Indenizações e multas. 

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

00412-162100 09001.1030102184.295.44905200000.16210000000 

00388-162100 09001.1012200524.203.44905200000.16210000000 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

além disso, será disponibilizado no sítio oficial desta Municipalidade. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Três Corações para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Três Corações, 24 de julho de 2024 

         Por delegação do Prefeito Municipal, Decreto nº 4.765/2023 

 

 

GILCILENE BUZETTI COSTA GONÇALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA  

Renato Franchini Pereira 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92�1


PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES
"Terra do Rei Pelé"

Contrato Nº 000097/2024

Empresa:  CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:  35.741.144/0001-83

Endereço:  R BOLIVIA, 1380 - JARDIM CONSOLAÇÃO - FRANCA - SP - CEP: 14400070

Pregão Eletrônico Nº 000017/2024

Processo: 000032 / 2024

ANEXO - ITEM(S) DO CONTRATO

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidItem Lote Marca

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO - TIPO
PICK-UP 4X4
veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4,
zero km, air-bag p/ os ocupantes da cabine, freio c/
(a.b.s.) nas quatro rodas, modelo do ano da
contratação ou do ano posterior, adaptado p/
ambulância de simples remoção, implementado c/ baú
de alumínio adaptado c/ portas traseiras. c/
capacidade mín de carga 1.000 kg motor; potência mín
100 cv; c/ todos os equipamentos de série não
especificados e exigidos pelo contran; snorkel p/
captação do ar de admissão do motor e diferencial;
capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros
cúbicos no total.sist. elétrico: original do veículo, c/
montagem de bateria adicional mín 100a.independente
da potência necessária do alternador, não serão
admitidos alternadores menores que 120 a.inversor de
corrente contínua (12v) p/ alternada (110v) c/
capacidade mín de 1.000w de potência máx contínua,
c/ onda senoidal pura.painel elétrico interno mín de
uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02
tripolares (2p+t) de 110 vca e 02 p/ 12 v (potência
máx de 120 w), interruptores c/ teclas do tipo
iluminadas; iluminação natural e artificial.sinalizador
frontal secundário:barra linear frontal o veículo semi
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a leds
em cada lado da carenagem frontal da ambulância na
cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 vcc e
consumo nominal máx de 1,0a por sinalizador.02
sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/
frequência mín de 90 flashes por minuto, operando
mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a
visualização da sinalização de emergência no trânsito,
quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato,
resistente a impactos e descolorização c/ tratamento
uv.fornece laudo que comprove o atendimento às
normas sae j575 e sae j595 (society of automotive
engineers), no que se refere aos ensaios contra
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e
traseiros.sinalização acústica c/ amplificador de
potência mín de 100 w rms @13,8 vcc, mín de 03 tons
distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e
pressão sonora a 01 metro no mín 100 db @13,8 vcc;
fornece laudo que comprove o atendimento à norma
sae j1849 (society of automotive engineers), no que
se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de
sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; sist. fixo
de oxigênio.ventilação do veículo proporcionada por
janelas e ar condicionado.compartimento do motorista

254.000,001,00UND001 254.000,0000001

Usuário:LUCIMARE MARTINS MARCELINO
Usuário:LUCIMARE MARTINS MARCELINO
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c/ o sist. original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica p/ ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador.p/ o
compartimento do paciente original do fabricante do
chassi ou homologado pela fábrica um sist. de ar
condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da nbr
14.561.capacidade térmica do sist. de ar condicionado
do compartimento traseiro c/ no mín 30.000
btus.cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da
maca.no salão de atendimento, paralelamente à maca,
um banco lateral escamoteável, tipo baú.maca retrátil
ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no
mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do
tronco do paciente em pelo menos 45 graus e
colchonete.apresentar autorização de funcionamento
de empresa (afe) do fabricante, bem como, registro ou
cadastramento dos produtos na anvisa; garantia de 24
meses.ensaio atendendo à norma abnt nbr
14561/2000 e amd standard 004, feito por laboratório
credenciado. design interno: dimensiona o espaço
interno da ambulância, visando posicionar, de forma
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e
aparelhos a serem utilizados no atendimento às
vítimas.pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta
traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento
na cor amarela.armário lado esquerdo da viatura tipo
bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de
equipamentos e medicamentos; fornecimento de vinil
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da
vida e sus) e palavra (ambulância) no capô, laterais e
vidros traseiros. 0km, 0km, fabricado, no maximo, há 6
(seis) meses, com todos os acessorios minimos
obrigatorios, conforme legislacao em vigor.

AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO  FURGÃO
veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado
para ambulância simples remoção, com capacidade de
volume não inferior a 7 metros cúbicos no total.
comprimento total mínimo 4.740 mm; comprimento
mínimo do salão de atendimento 2.500 mm; altura
interna mínima do salão de atendimento 1.540 mm;
diesel; equipado com todos os equipamentos de série
não especificados e exigidos pelo contran; a estrutura
da cabine e da carroceria será original, construída em
aço. o painel elétrico interno, deverá possuir 2
tomadas para 12v (dc). as tomadas elétricas deverão
manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer
tomada de oxigênio. a iluminação do compartimento de
atendimento deve ser de 2 tipos: natural e artificial,
deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas
no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base
estampada em alumino ou injetada em plástico em
modelo led. a iluminação externa deverá contar com
holofote tipo farol articulado regulado manualmente na
parte traseira da carroceria, com acionamento
independente e foco direcional ajustável 180º na
vertical. possuir 1 sinalizador principal do tipo barra
linear ou em formato de arco ou similar, com módulo
único; 2 sinalizadores na parte traseira da ambulância
na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes
por minuto, quando acionado com lente injetada de
policarbonato. podendo utilizar um dos conceitos de
led. sinalizador acústico com amplificador de potência
mínima de 100 w rms @13,8 vcc, mínima de 3 tons
distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e
pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 db @13,8

230.000,001,00UND002 230.000,0000002

Usuário:LUCIMARE MARTINS MARCELINO
Usuário:LUCIMARE MARTINS MARCELINO
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vcc; sistema  de rádio-comunicação em contato
permanente com a central reguladora. sistema fixo de
oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de
oxigênio de no mínimo 16l. em suporte individual, com
cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a
vibrações, trepidações e/ou capotamentos,
possibilitando receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado com válvula pré-regulada para
3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; na região da bancada,
possui uma régua e fluxômetro, umidificador para o2 e
aspirador tipo venturi, com roscas padrão abnt.
conexões in/out normatizadas pela abnt. a
climatização do salão deverá permitir o
resfriamento/aquecimento. o compartimento do
motorista deverá ser fornecido com o sistema original
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica
para ar condicionado, ventilação, aquecedor e
desembaçador. para o compartimento paciente,
deverá ser fornecido original do fabricante do chassi
ou homologado pela fábrica um sistema de ar
condicionado, com aquecimento e ventilação tipo
exaustão lateral nos termos do item 5.12 da nbr
14.561. sua capacidade térmica deverá ser com
mínimo de 25.000 btus e unidade condensadora de
teto. maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de
comprimento, com a cabeceira voltada para frente;
com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam
perfeita segurança e desengate rápido. acompanham:
colchonete. balaústre, com 2 pega-mão no teto do
salão de atendimento. ambos posicionados próximos
às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo.
confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada
de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto,
instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento
através de parafusos e com 2 sistemas de suporte de
soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada
para frascos de soro. piso: ser resistente a tráfego
pesado, revestido com material tipo vinil ou prfv
(plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor
clara, de alta resistência, lavável, impermeável e
antiderrapante. armário em um só lado da viatura (lado
esquerdo). as portas dotadas de trinco para impedir a
abertura espontânea das mesmas durante o
deslocamento. armário tipo bancada para acomodação
de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para
apoio de equipamentos e medicamentos, com
aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de
profundidade, com uma altura de 0,70 m; fornecimento
de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto
por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros
laterais e traseiros. 0km, fabricado, no máximo, há 6
(seis) meses, com todos os acessórios mínimos
obrigatórios, conforme legislação em vigor.

484.000,00

Usuário:LUCIMARE MARTINS MARCELINO
Usuário:LUCIMARE MARTINS MARCELINO


	Page 1
	Page 2
	Page 3

		2024-07-26T12:16:23-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:16:37-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:16:53-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:17:15-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:17:28-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:17:41-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:17:53-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:18:17-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:18:28-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:18:42-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:18:55-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:19:21-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:19:33-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:19:52-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:20:05-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T12:20:22-0300
	CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA:35741144000183


		2024-07-26T15:05:05-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:05:53-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:06:23-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:07:19-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:07:51-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:08:27-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:08:57-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:09:26-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:11:53-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:12:29-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:13:06-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:13:55-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:14:42-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:15:50-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:16:37-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634


		2024-07-26T15:17:21-0300
	GILCILENE BUZETTI COSTA GONCALVES:69398666634




